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INFORMATIVO 

 

 
      A Coordenadoria de Trânsito do Município de 
Torres, informa que, conforme o CTB -  Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do 
CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, a Ciclovia é uma via exclusiva para 
bicicletas e seus usuários, separada fisicamente das demais modalidades de tráfego e 
dos pedestres, quanto a circulação de ciclomotores, bicicletas elétricas e equipamentos 
de mobilidade individual autopropelidos, os mesmos não podem utilizar a ciclovia, em 
caso de uso irregular da área de circulação destinada a bicicletas, podem ser 
acionados os telefones 118 Fiscalização de Trânsito Municipal e 190 Brigada Militar, 
para que possam fiscalizar o uso indevido da ciclovia. 
 
 
 
     Atenciosamente, 
 
 
 
 
                                      Coordenadoria Municipal de Trânsito 

 
 
 
 

 
                                                                                            Torres, 16 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

                                                          Rua Universitária, nº 196 – CEP 95.560-000 

                                     Fone (51) 3626 – 9150 Ramal: 505 -  Parque do Balonismo – Torres/RS 


